
EMENTA: REQUER MOÇÃO REPÚDIO CONTRA A PORTARIA

EDITADA  E  PUBLICADA  PELO  SECRETARIO

ESPECIAL  DA CULTURA,  QUE  VISA PROIBIR  O

PASSAPORTE SANITÁRIO NOS PROJETOS DA LEI

ROUANET, CONFORME ESPECÍFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

REQUEIRO, nos termos regimentais, que seja consignado em

ata dos trabalhos da presente seção a presente Moção de Repúdio contra a portaria

editada e publicada pela Secretaria Especial da Cultura, cujo objetivo é vedar a exigência

de passaporte sanitário para a execução e participação de eventos culturais financiados

pela Lei Rouanet.

Trata-se aqui de mais uma decisão ilegal e absurda do governo federal

que  busca,  com clareza  solar,  dificultar  o  avanço  de  medidas  sanitárias  que  visam controlar  a

pandemia. Notadamente, a vacinação é o meio mais seguro hoje para evitar a infecção da Covid-19,

e, tão importante quanto, evitar a disseminação e circulação do vírus.

A política pública deve ser pautada com responsabilidade, colocando o

interesse coletivo e direito essencial (e constitucional) da saúde, acima dos interesses individuais. A

vacinação deve, assim, ser incentivada, e o passaporte sanitário é um mecanismo de aumentar o

índice de imunização em nosso país. 

Nestes  termos,  ouvido  o  colendo  Plenário,  requer-se  o

encaminhamento  da  presente  moção  de  repúdio  à  sede  da  Secretaria  Especial  da

Cultura. 
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Sala das Sessões, 09 de novembro de 2021.

MARCOS PAPA
Vereador - CID 
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